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1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de serviço especializado de capacitação técnica e operacional 

voltada ao uso, implantação, sustentação e suporte do Sistema Eletrônico de Informações 

(SEI).  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. O serviço deverá atender tanto à equipe técnica da PRODAM quanto aos servidores e 
colaboradores da Prefeitura Municipal de Manaus, considerando os diferentes perfis 
envolvidos na adoção da solução. 

2.2. A capacitação da equipe técnica da PRODAM abrangerá atividades como instalação e 
configuração da infraestrutura, deploy do sistema, integração com sistemas legados, 
desenvolvimento de extensões e monitoramento da aplicação. Já a capacitação operacional 
contemplará treinamentos voltados a gestores, multiplicadores, usuários finais e demais 
públicos estratégicos, com foco no uso pleno das funcionalidades do SEI, práticas de gestão 
documental e otimização de processos internos 

2.3. Das Características do Objeto 

 

ITEM CAPACITAÇÃO FORMATO QTD. 

TURMAS 

CARGA 

HORÁRIA 

QTD. ALUNOS 

POR TURMA 

1 Capacitação Técnica Remota/online 01 40 horas Até 30 

 

2 

Capacitação Operacional 

destinada à servidores 

e/ou colaboradores 

 

Presencial 

 

10 

 

04 horas 

 

Até 50 

3 Capacitação de Gestores/ 

Multiplicadores/Suporte 

Presencial 01 32 horas Até 50 

 

2.4. Os serviços contratados deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:  

2.4.1. Capacitação Técnica:  

2.4.1.1. Instalação e configuração de servidores, segurança, banco de dados e demais 
componentes da infraestrutura.  

2.4.1.2. Deploy do SEI em ambiente no ambiente provisionado  

2.4.1.3. Configuração da base de dados mínima (tipos documentais, setores, prazos 
etc).  

2.4.1.4. Carga de tabelas. 

2.4.1.5. Treinamento de carga de dados. 

2.4.1.6. Integração com sistemas internos (ex: sistemas de RH, Protocolo, GED).  
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2.4.2. Capacitação Operacional destinada à servidores/colaboradores  

2.4.2.1. Processo de implantação, cronograma, boas práticas.  

2.4.2.2. Mapeamento de processos.  

2.4.2.3. Estruturação do suporte técnico e monitoramento da aplicação.  

2.4.2.4. Atendimento a chamados e orientação a usuários.  

2.4.3. Capacitação de Gestores/Multiplicadores/Suporte  

2.4.3.1. Oficinas específicas para perfis distintos:  

2.4.3.2. Servidores/colaboradores administrativos;  

2.4.3.3. Gestores e comissões de implantação;  

2.4.3.4. Usuários externos (peticionamento);  

2.4.3.5. Equipes de envio/recebimento de processos interinstitucionais;  

2.4.3.6. Multiplicadores da PRODAM;   

2.4.3.7. Recomendações para elaboração de um plano de implantação  

2.4.4. Critérios mínimos de qualidade:  

2.4.4.1. Instrutores com experiência prática na implantação do SEI;  

2.4.4.2. Metodologia participativa com exercícios práticos;  

2.4.4.3. Certificação dos participantes;  

2.4.5. Do Local e Prazos:  

2.4.5.1. As atividades de capacitação (treinamentos, oficinas, palestras) deverão ser 
realizadas presencialmente nas dependências da CONTRATANTE, no horário 
comercial.  

2.4.5.1.1. A capacitação da equipe técnica poderá ser realizada de forma 
remota/on-line. 

2.4.5.2. Os treinamentos deverão ser realizados de acordo com a demanda do 
CONTRATANTE, tanto em relação às datas quanto à quantidade de turmas e 
participantes.  

2.4.5.3. A CONTRATADA deverá manter flexibilidade para o atendimento conforme a 
solicitação do CONTRATANTE, respeitando os prazos mínimos de comunicação 
estabelecidos entre as partes.  

2.4.5.4. Na sede da CONTRATANTE, serão conduzidas a gestão e a fiscalização dos 
serviços, assegurando acesso facilitado e promovendo uma comunicação eficiente 
entre as partes. Essa proximidade visa garantir maior agilidade na resolução de 
eventuais questões administrativas, técnicas ou operacionais. 
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2.4.5.5. A sede da CONTRATANTE funcionará em dias úteis, no horário comercial, 
garantindo suporte e acompanhamento contínuo das atividades contratadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. Os serviços ora contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O Valor Global Estimado do serviço contratado é de R$ 84.150,00 (oitenta e quatro mil e 
cento e cinquenta reais)  

4.2. Só será gerada obrigação mediante a emissão de Pedido de Compra (PC) por parte da 
CONTRATANTE. 

4.3. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, nota fiscal / fatura dos serviços, para 
fins de pagamento, que ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação do serviço mediante comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, com a Seguridade Social e com o FGTS. 

4.4. O prazo para apresentação da nota fiscal ou da fatura emitida pela contratada, quando 
aplicável, acompanhada dos demais documentos exigidos, é de até 4 (quatro) dias úteis, 
contados da antecedência do encerramento do mês de competência, para fins de análise e 
aprovação do respectivo pagamento. 

4.5. A nota fiscal / fatura dos serviços, deverá ser acompanhada de comprovação de regularidade 
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com a Seguridade 
Social e com o FGTS e deverá ser encaminhada ao e-mail prodam@prodam.am.gov.br sem 
prejuízo de envio de cópia ao fiscal do contrato designado. 

4.6. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal, boleto eletrônico ou através 
de crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ela indicada. 

4.7. Quando houver ressalva no atesto dos serviços pela fiscalização ou gestão, no 
que concerne à execução do objeto do CONTRATO, em relação às demais obrigações cont
ratuais, ocorrerá a interrupção da contagem do prazo para pagamento, a partir 
da comunicação do fato à CONTRATADA, até que sejam sanados os vícios detectados. 

4.8. O pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA e aceitos definitivamente pela 
CONTRATANTE será efetuado mensalmente, não se admitindo o pagamento antecipado 
sob qualquer pretexto.  

4.9. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as condições previstas 
na sua proposta de preço e a habilitação. 

4.10. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos:  

4.10.1. Execução defeituosa dos serviços. 
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4.10.2. Descumprimento de qualquer obrigação legal relacionada ao objeto deste Contrato. 

4.11. Caso alguma das exigências não esteja cumprida o pagamento ficará retido até a 
satisfação total, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

5.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data limite para apresentação da proposta, após o que serão reajustados pela 
variação verificada no IPCA ou outro que venha substituí-lo, conforme acordo entre as partes;  

5.2. Em caso de renovação, o preço global do CONTRATO poderá ser reajustado anualmente, 
de acordo com a variação do índice IPCA acumulado no período, calculado pelo IBGE, tendo 
como base o mês que antecede o vencimento do CONTRATO. 

5.3. Caso o índice citado no item 5.2 ainda não tenha sido publicado quando da renovação da 
vigência do CONTRATO, o reajuste será aplicado após sua divulgação mediante Termo de 
Apostilamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo da prestação dos serviços ora contratados é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura do CONTRATO, podendo ser prorrogado mediante justificativa por 
escrito e prévia autorização da CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos, se 
conveniente para a Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
71 da Lei N.º 13.303/2016 e legislação pertinente. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

7.1. As despesas com a execução do presente CONTRATO correrão à conta de recursos próprios 
da CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA se responsabiliza por atender todas as condições existentes neste 
CONTRATO e no Termo de Referência do Processo de Inexigibilidade N.º 08/2025, parte 
integrante deste CONTRATO, bem como todas as condições pactuadas neste instrumento 
além das obrigações seguintes. 

8.2. A CONTRATADA que se enquadrar nos limites de valores estabelecidos no art. 1º da Lei 
Estadual nº 4.730/2018 deverá comprovar que possui programa de integridade, com vistas a 
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
administração pública do Estado do Amazonas. 

8.3. Como parte integrante de suas obrigações, e em atendimento à legislação pertinente e à 
Política de Segurança da Informação e Comunicação da CONTRATANTE, a CONTRATADA 
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deverá assinar o "Termo de Responsabilidade e Confidencialidade para Fornecedores e 
Parceiros", constante no Anexo “I” deste CONTRATO. 

8.4. Como parte integrante de suas obrigações, e em atendimento à legislação pertinente e à 
Política de Segurança da Informação e Comunicação da CONTRATANTE, a CONTRATADA 
deverá assinar o "Tratamento e Proteção de Dados Pessoais", constante no Anexo “II” deste 
CONTRATO. 

8.5. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto. 

8.6. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade, prestando à CONTRATANTE os 
esclarecimentos julgados necessários.  

8.7. Cumprir rigorosamente todas as programações constantes do objeto do contrato e que 
venham a ser estabelecidas nas Ordens de Serviço. 

8.8. Elaborar e apresentar a CONTRATANTE, nas datas estabelecidas nas Ordens de Serviço, 
todos os produtos. 

8.9. Atender às solicitações da CONTRATANTE, de acordo com as especificações técnicas, 
procedimentos de controle administrativo. 

8.10. Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por 
escrito, do CONTRATANTE. 

8.11. Faturar somente as Ordens de Serviço efetivamente concluídas, atestadas e aceitas pelo 
CONTRATANTE. 

8.12. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do 
CONTRATANTE no que diz respeito ao cumprimento do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 
execução do CONTRATO. 

9.2.  Solicitar a correção ou substituição do objeto contratado em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

9.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO e efetuar os pagamentos nas 
condições, prazos e preços pactuados no presente CONTRATO. 

9.4.  Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA 
exigindo sua imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei e 
nas clausulas desse CONTRATO, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE. 

9.5.  Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
CONTRATO. 
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9.6.  Fornecer à CONTRATADA todos os documentos, informações e demais elementos que 
sejam pertinentes à vigência do CONTRATO. 

9.7.  Aplicar as penalidades previstas na lei e nas clausulas deste CONTRATO, na hipótese da 
CONTRATADA não cumprir o objeto contratado. 

9.8.  Realizar audiência inaugural no prazo máximo de 05 (cinco) úteis, após a assinatura do 
instrumento contratual. 

9.9. Exigir o cumprimento adequado da diligência por parte da CONTRATADA, nos termos das 
instruções específicas transmitidas no momento da emissão da Ordem de Serviço; 

9.10. Dirimir as dúvidas que porventura ocorram na prestação do serviço credenciado, 
redirecionando as ações para sua solução; 

9.11. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários e solicitados pela CONTRATADA, 
pertinentes ao objeto, para o bom andamento das atividades e fiel execução do objeto; 

9.12. Comunicar à CONTRATADA, com a antecedência necessária, qualquer alteração no 
cronograma dos serviços, especialmente prazos fatais, e propor novo cronograma quando 
for o caso. 

9.13. Designar empregado para a gestão, fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 
o qual verificará todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou imperfeições observadas; 

9.14. Notificar por escrito, inclusive por meio de mensagem eletrônica, a CONTRATADA acerca 
de ocorrência relacionada à execução contratual e quaisquer irregularidades constatadas na 
execução dos serviços; 

9.15. Aplicar à CONTRATADA, se necessário e após ampla defesa e contraditório, sanções 
administrativas cabíveis;  

9.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

 

Funcionalidade 

 

Tipo de 

Incidente/Demanda 

 

 

Prioridade 

Prazo 

Máximo 

para 

Resolução 

 

Prorrogação 

Eventual 

 

Observações 

 

Consultas 

técnicas 

solicitadas pela 

fiscalização do 

contrato 

 

 

Retorno de dúvidas 

técnicas 

 

 

 

Média 

 

 

 

Até 2 dias 

úteis 

 

 

Não haverá 

prorrogação 

Atendimento das 

08h às 17h 

(Seg. a Sex.). 

Ocorrendo fora 

deste horário, 

inicia-se no 

próximo dia útil. 
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Solicitação de 

relatórios e 

pareceres 

 

 

Retorno de 

documentos técnicos 

solicitados 

 

 

 

Média 

 

 

 

Até 3 dias 

úteis 

Poderá haver 

prorrogação de 

até 3 dias úteis, 

com 

justificativa 

formal e aceite 

da Contratante 

 

 

Atendimento 

dentro do 

horário 

comercial 

 

 

Atendimento a 

demandas dos 

controles 

externos 

 

 

 

Suporte técnico para 

fiscalização externa 

 

 

 

 

Alta 

 

 

 

Até 4 horas 

úteis 

Poderá haver 

prorrogação de 

até 4 horas 

úteis, com 

justificativa 

formal e aceite 

da Contratante 

Caso o registro 

ocorra fora do 

horário, 

atendimento 

será iniciado nas 

4 primeiras 

horas úteis do 

dia seguinte 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL - ESG  

11.1. A CONTRATADA deverá manter a regularidade ambiental de todos os serviços que irá 
executar no local. 

11.2. A CONTRATADA deve seguir boas práticas sociais e ambientais: 

11.2.1. Uso racional da água: 

11.2.1.1. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 
cujos encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de 
comportamento de empregados da CONTRATADA, esperadas com essas 
medidas; 

11.2.1.2. Manter os critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de 
equipamentos e complementos que provam a redução de consumo de água; 

11.2.1.3. Identificar pontos de uso/hábitos e vícios de desperdícios de água; 

11.2.1.4. Treinar e orientar os empregados, sistematicamente na identificação das 
atividades de cada ponto de uso contra hábitos e vícios de desperdícios, 
conscientizando-os  sobre atitudes preventivas; 

11.2.1.5. Adotar procedimentos corretos para o uso adequado da água, visando 
economia, sem desperdício, sem prejuízo da adequada higienização do ambiente, 
dos alimentos, utensílios e asseio dos empregados; 

11.2.2. Eficiência energética: 
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11.2.2.1. Aquisição de equipamentos consumidores de energia deverá ser realizada de 
modo que o bem a ser adquirido apresente o melhor desempenho sob o ponto de 
vista de eficiência energética (Decreto nº 10.655/2007 – Programa Compromisso); 

11.2.2.2. Devem ser verificados na aquisição dos equipamentos, quando possível, o selo 
PROCEL (Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica) e o selo 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial); 

11.2.2.3. Seguir as normas INMETRO e os padrões internos estabelecidos para seu 
adequado funcionamento em toda instalação (elétrica, gás, vapor etc.) realizada na 
Unidade da CONTRATANTE. 

11.2.3. Sociais: 

11.2.3.1. Respeitar e promover a diversidade, abstendo-se de todas as formas de 
preconceito e discriminação, de modo que nenhum empregado ou potencial 
empregado receba tratamento discriminatório em função de sua raça, cor de pele, 
origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação 
sexual, estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, 
convicção política, ou qualquer outro fator de diferenciação; 

11.2.3.2. Adotar conduta justa e ética, respeitando os princípios estabelecidos no Código 
de Conduta Ética da CONTRATANTE; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  O serviço a ser prestado deverá seguir as especificações contidas neste CONTRATO. O 
descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação estabelecida sujeitará a 
CONTRATADA às sanções legais aplicáveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.  Além das penalidades legalmente previstas e sem prejuízo das mesmas, a CONTRATADA 
ficará sujeita às sanções a seguir relacionadas: 

12.2.1.  Advertência; 

12.2.2. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

12.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato e de seus aditivos, se for o caso, no caso de inexecução total do objeto. 

12.2.4. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos, conforme a 
autoridade competente fixar, em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

12.3. As multas, serão recolhidas, no prazo de 05 (cinco) dias, ou descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos à CONTRATADA, da garantia prestada, ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 

12.4.  Para as sanções administrativas serão levadas em conta a Lei N.º 13.303/2016 que rege a 
matéria concernente às licitações e contratos e cláusulas constantes neste CONTRATO; 
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12.5.  Quando o valor da multa atingir 10% (dez por cento) do valor global do CONTRATO, a 
CONTRATANTE a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, 
o contrato e/ou aplicar as penalidades previstas neste CONTRATO e na Lei N.º 13.303/2016. 

12.6. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 
maior, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades supramencionadas. As penalidades previstas neste item serão 
formalmente motivadas nos autos do respectivo processo e serão independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS 

13.1.  A CONTRATADA, notificada da sanção que poderá lhe ser aplicada, terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação, para apresentar defesa prévia. 

13.2.  Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre 
com efeito suspensivo: 

13.2.1.  Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de 
multa; 

13.2.2.  Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis de publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, 
impedimento de contratar ou rescindir administrativamente o CONTRATO; 

13.2.3.  Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação 
no Diário Oficial do Estado. 

13.3.  A autoridade competente, ouvida a FISCALIZAÇÃO, decidirá pela procedência ou não do 
Recurso. A decisão deverá ser comunicada à CONTRATADA. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1.  Constituem motivos para a rescisão do presente CONTRATO: 

14.1.1.  UNILATERALMENTE, pela CONTRATANTE em razão: 

14.1.1.1. Do não cumprimento por parte da CONTRATADA de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 

14.1.1.2. Do cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

14.1.1.3. Da lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

14.1.1.4. Do atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 
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14.1.1.5. Da paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

14.1.1.6. Da subcontratação feita contrariamente ao artigo 78 da Lei N.º 13.303, de 30 
de junho de 2016, assim como a associação do fornecedor com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, quando 
não admitidas no instrumento convocatório e no CONTRATO ou, quando admitidas, 
se causarem prejuízo à execução do CONTRATO; 

14.1.1.7. Do desatendimento das determinações regulares da FISCALIZAÇÃO ou de 
seus superiores; 

14.1.1.8. Do cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo Gestor ou 
Fiscal do CONTRATO; 

14.1.1.9. Da decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.1.10. Da dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.1.11. De alteração social ou de modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que prejudique a execução do CONTRATO; 

14.1.1.12. De interesse público, ou pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução deste CONTRATO. 

14.1.2.  AMIGAVELMENTE pelas partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 

14.1.3.  JUDICIALMENTE, nos termos da legislação em vigor. 

14.2.  A rescisão de que trata o item 14.1.1, desta cláusula, será determinada por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer 
natureza. 

14.3.  A declaração de rescisão administrativa, precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, será sempre feita independentemente de prévia notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial e operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no órgão de divulgação oficial estadual. 

14.4.  A rescisão amigável, precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, será reduzida a termo no processo administrativo. 

14.5.  Qualquer um desses casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o CONTRADITÓRIO e a AMPLA DEFESA. 

14.6.  Os casos fortuitos e/ou motivos de força maior serão excludentes da responsabilidade das 
Partes de acordo com o disposto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

14.7.  A CONTRATADA DEVERÁ se responsabilizar por quaisquer prejuízos advindos de não 
cumprimento dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
responsabilidades de seus atos; e ainda estará sujeita a todas as multas e penalidades 
legais previstas neste CONTRATO e na legislação vigente. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE 

15.1.  As causas de rescisão previstas neste instrumento acarretam, no que couber, as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções pertinentes, reconhecendo a CONTRATADA, 
desde já, os direitos da CONTRATANTE de: 

15.1.1.  Assunção imediata do objeto deste CONTRATO no estado em que se encontrar, por 
ato seu; 

15.1.2.  Ocupação e utilização dos equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, inclusive na hipótese da 
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais da 
CONTRATADA; 

15.1.3.  Retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO PRESENTE CONTRATO 

16.1.  O Presente CONTRATO poderá ser alterado conforme artigo 81 da Lei N.º 13.303 de 30 de 
junho de 2016. 

16.2.  As alterações poderão ser realizadas por Termos Aditivos. 

16.3.  Nenhuma alteração poderá ser realizada sem o acordo da CONTRATANTE e 
CONTRATADA, vedada a alteração que viole a obrigação de licitar. 

16.4.  De comum acordo, as partes poderão suspender a execução do objeto deste CONTRATO, 
quando, justificadamente, por motivo imperioso e extraordinário, se fizer necessário. 

16.5.  A suspensão será formalizada através de Termo Aditivo, onde será definida a expectativa 
de prazo do reinício da execução, bem como dos correspondentes pagamentos, devendo, 
quando aplicável, ser firmado novo Cronograma de execução. 

16.6.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do CONTRATO; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do CONTRATO. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CONTROLE 

17.1.  A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de informações do presente 
CONTRATO via sistema ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO 

18.1.  A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a vigência do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, inclusive na possibilidade de 
renovação contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
assinatura do Presente Instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA MATRIZ DE RISCO 

19.1.  A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão observar e acompanhar durante a 
execução do objeto contratado os riscos inerentes relacionados na matriz abaixo: 

Descrição Impacto Responsável Prazo p/ 

ajustes 

Tratativa / Penalidade 

Não cumprimento de cláusulas 

contratuais 
Alto 

CONTRATADA / 

CONTRATANTE 
72h 

Sanções conforme TR, 

CONTRATO e/ou legislação 

em vigor. 

Falha ou ausência de parte na entrega 

de qualquer Etapa do Objeto 
Alto 

CONTRATADA / 

CONTRATANTE 
72h 

Suspensão do pagamento 

da NF até entrega total da 

Etapa do Objeto. 

Descumprimento dos prazos na 

execução dos serviços 
Médio CONTRATADA 72h 

Sanções conforme TR, 

CONTRATO e/ou legislação 

em vigor. 

Denúncia de falha no atendimento Médio 
CONTRATADA / 

CONTRATANTE 
Imediato 

Sanções conforme TR, 

CONTRATO e/ou 

legislação em vigor. 

Qualidade do serviço afetado com baixa 

performance 
Baixo CONTRATADA 24h 

Recuperar a qualidade do 

serviço conforme abertura 

de chamado 

Cobranças indevidas. Baixo CONTRATADA 
No ato do 

faturamento 

Glosa no valor do serviço 

não executado. 

Legenda: 

Impacto alto: suspensão total do serviço por um turno ou mais. A CONTRATANTE poderá disponibilizar recursos 

próprios para não interromper o fluxo dos serviços. O fornecedor poderá ser punido conforme cláusulas contratuais, 
caso seja   apurada a sua responsabilidade. 

Impacto médio: somente parte dos serviços ou parte dos clientes será afetada pela falta da prestação do serviço ou 
pela falha na prestação do serviço. A CONTRATANTE poderá disponibilizar recursos próprios para não interromper os 

serviços mais críticos. O fornecedor poderá ser punido conforme cláusulas contratuais, caso seja apurada a sua 
responsabilidade. 

Impacto baixo: o serviço poderá sofrer atraso, mas não será interrompido. A CONTRATANTE não precisará 

disponibilizar recursos para regularizar o fluxo normal dos serviços. Não há a necessidade de punir o prestador do 
serviço, a menos que a falta se torne um problema frequente. 

Quanto ao disposto nas alíneas “b” e “c” do Art. 42-X (Matriz de Riscos) da Lei N.º 13.303/2016 (Lei das 
Estatais), não há, identificada neste CONTRATO, qualquer fração do objeto em que haverá liberdade da 
CONTRATADA para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado ou em termos 

de modificação das soluções previamente delineadas neste documento. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1.  Durante a vigência do CONTRATO, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada por colaborador designado pela CONTRATANTE, que assumirá a função de 
Fiscal do CONTRATO, não implicando em corresponsabilidade, nem eximindo a 
CONTRATADA de responsabilidade. 

20.2.  Os Gestores e fiscais do CONTRATO anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

20.3.  A atividade de fiscalização será realizada para assegurar o efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas e a qualidade dos serviços prestados à CONTRATANTE. 

20.4.  O fiscal designado pela CONTRATANTE deverá: 

20.4.1.  Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços contratados; 

20.4.2.  Indicar as eventuais glosas das faturas; 

20.4.3.  Informar à Administração da CONTRATANTE o eventual descumprimento dos 
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1.  O foro do presente CONTRATO é o desta cidade de Manaus/AM, com expressa renúncia 
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que 
seja. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

22.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei N.º 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais alterações, pelas normas de Direito 
Privado e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONTRATANTE e demais 
normas aplicáveis. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

23.1.  A CONTRATANTE deve, nesta data, providenciar a publicação, em forma de extrato, do 
presente CONTRATO, no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na forma do artigo 31 da 
Lei N.º 13.303 de 30 de junho de 2016. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS 

24.1.  O presente CONTRATO rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, inclusive nos casos 
omissos, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente termo, 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2025  

ANEXO I DO TERMO DE CONTRATO Nº 014/2025 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE PARA 

FORNECEDORES E PARCEIROS 

 

Considerando: 

(i) a intenção das partes de realizar acordo comercial, acordo de cooperação técnica ou quaisquer 
outros, a título oneroso ou não oneroso; 

(ii) a possibilidade de que a CONTRATADA tenha acesso a informações confidenciais técnicas e ou 
estratégicas das quais a CONTRATANTE é proprietária e ou custodiante; 

(iii) a necessidade, da CONTRATANTE, de resguardar a segurança de tais informações, garantindo 
sua confidencialidade; e 

(iv) a necessidade, da CONTRATANTE, de estabelecer regras para o manuseio e tratamento de tais 
informações, bem com definir o modo como estas poderão ser usadas e deverão ser protegidas. 

 

Resolvem, na presença das testemunhas adiante nominadas, firmar o presente instrumento, 
vinculado ao CONTRATO 014/2025 - SUPORTE SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI EPP, com 
os seguintes termos e condições: 

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto deste Termo é a proteção de informações confidenciais 
disponibilizadas pela CONTRATANTE em razão da celebração de CONTRATO para prestação de 
serviços com a CONTRATADA. 

 

DAS DEFINIÇÕES 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. Para os fins deste instrumento, considera-se: 

(i) CONTRATO: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares, em que haja acordo de vontades para a formação de vínculo e estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

(ii) CONTRATANTE: órgão ou entidade da Administração Pública signatária do instrumento 
contratual; 

(iii) CONTRATADA: pessoa física ou jurídica signatária de CONTRATO com a Administração Pública; 
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(iv) INFORMAÇÃO DA CONTRATANTE: qualquer informação, elaborada ou não por parte da 
CONTRATADA, ou ainda, revelada pela CONTRATANTE à CONTRATADA, que esteja relacionada 
às atividades de prestação de serviços à CONTRATANTE, seus clientes ou fornecedores e das quais 
a CONTRATANTE seja proprietária e ou custodiante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Não são consideradas informações da CONTRATANTE: 

(i) habilidades gerais, ou experiência adquirida durante o período da execução do CONTRATO ao 
qual este Termo está vinculado, quando a CONTRATADA poderia razoavelmente ter tido a 
expectativa de adquiri-las em situação similar ou prestando serviços a outras empresas; 

(ii) informação conhecida publicamente sem a violação deste Termo ou de instrumentos similares; ou 

(iii) informação cuja revelação seja exigida por lei ou regulamento, autoridade governamental ou 
judiciária, devendo a CONTRATADA providenciar para que, antes de tal revelação, seja a 
CONTRATANTE notificada da exigência (dentro dos limites possíveis diante das circunstâncias) e 
lhe seja proporcionada oportunidade de discuti-la. 

 

DA INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÕES CONFLITUOSAS 

 

CLÁUSULA QUARTA. A CONTRATADA declara que: 

(i) o cumprimento de seus deveres como prestadora de serviços da CONTRATANTE não violará 
nenhum acordo ou outra obrigação de manter informações de propriedade de terceiros, não 
importando a natureza de tais informações; 

(ii) não está vinculada a nenhum acordo ou obrigação com terceiros, o qual esteja ou possa estar em 
conflito com as obrigações assumidas perante a CONTRATANTE ou que possa afetar os interesses 
desta nos serviços por ela realizados; e 

(iii) não trará ao conhecimento de qualquer empregado, administrador ou consultor da 
CONTRATANTE informações confidenciais – técnicas e ou estratégicas – de propriedade de 
terceiros, bem como não utilizará tais informações enquanto persistir qualquer espécie de vínculo 
contratual entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e mesmo após encerrado este vínculo. 

 

DA INFORMAÇÃO DA CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA QUINTA. Para os propósitos deste Termo, toda e qualquer informação da 
CONTRATANTE repassada à CONTRATADA, por qualquer meio, durante a execução dos serviços 
contratados, constitui informação privilegiada e, como tal, tem caráter de estrita confidencialidade, só 
podendo ser utilizada para fins de execução do CONTRATO ao qual este Termo é vinculado. 

CLÁUSULA SEXTA. Para os propósitos deste Termo, toda e qualquer informação da 
CONTRATANTE, quer seja desenvolvida pela CONTRATADA na prestação dos serviços, quer por 
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outros empregados ou consultores da CONTRATANTE, é de propriedade exclusiva e confidencial da 
CONTRATANTE. Essa informação será tratada e protegida como tal, de acordo com o estabelecido 
neste Termo e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. Como consequência do conhecimento de informação da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá guardar segredo a respeito dos negócios realizados, obrigando-se desde já 
a: (i) não destruir, usar, copiar, transferir ou revelar a nenhuma pessoa ou entidade qualquer 
informação da CONTRATANTE, sem a sua prévia e expressa autorização; 

(ii) tomar todas as precauções razoáveis para impedir a destruição, uso, cópia, transferência ou 
revelação inadvertida de qualquer informação da CONTRATANTE; 

(iii) providenciar a devolução de todas as informações da CONTRATANTE, em qualquer meio em 
que estiverem armazenadas, que estejam sob sua posse e controle, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da extinção do vínculo contratual. 

CLÁUSULA OITAVA. É expressamente vedado à CONTRATADA repassar qualquer informação da 
CONTRATANTE, inclusive a terceiros contratados para executar atividades decorrentes do 
CONTRATO ao qual este Termo está vinculado, exceto mediante autorização prévia e expressa da 
CONTRATANTE. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA NONA. A CONTRATADA declara-se inteiramente responsável pelos atos praticados por 
seus empregados e ex-empregados, durante e após a execução do CONTRATO ao qual este Termo 
está vinculado, que impliquem no descumprimento de suas cláusulas. 

CLÁUSULA DÉCIMA. As obrigações da CONTRATADA produzirão efeitos a partir da data da 
assinatura do instrumento contratual ao qual este Termo está vinculado. Qualquer violação ou 
ameaça de violação a este Termo irá constituir justa causa para imediata rescisão do CONTRATO de 
prestação de serviços firmado. A rescisão não exime o infrator das penalidades previstas nos artigos 
927 e seguintes do Código Civil, artigos 153 e 154 do Código Penal, assegurado o contraditório 
garantido pelo artigo 5º, inciso IV, da Constituição Federal da República. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As obrigações da CONTRATADA derivadas deste Termo 
permanecerão em vigor e produzirão seus regulares efeitos mesmo após a extinção do CONTRATO 
ao qual este Termo está vinculado, conforme cada uma de suas disposições, continuando válidas e 
com efeito, a despeito de qualquer violação de suas cláusulas ou do CONTRATO de prestação de 
serviços firmado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A CONTRATADA compromete-se a treinar os seus empregados 
envolvidos na prestação dos serviços à CONTRATANTE, de forma a que os mesmos estejam 
comprometidos e aptos a resguardar toda e qualquer informação da CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas neste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A CONTRATADA deverá apresentar a lista de nomes dos seus 
empregados e respectivas atividades a serem realizadas durante o período da execução do 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2025  

ANEXO II DO TERMO DE CONTRATO Nº 014/2025 

TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

1. FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DO ANEXO  

1.1. O presente anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a 

serem assumidas pela Contratante e pela Contratada no que se refere a 

aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 

2. DEFINIÇÔES 

2.1. Para efeito deste termo, serão consideradas as seguintes definições:  

2.1.1. Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e 

regulações, incluindo-se as decisões publicadas pela Autoridade Fiscalizadora 

competente, aplicável ao Tratamento dos Dados Pessoais no território nacional. 

2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 

posteriores (Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

2.1.3 Dados Pessoais — significam qualquer informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pela Contratante ou 

pela Contratada, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em 

relação ao Contrato. 

2.1.4 Serviço — refere—se às atividades da Contratante e da Contratada, necessárias 

à execução do contrato. 

2.1.5 Colaborador (es) — qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 

representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 

integral ou parcial, que atue em nome das partes e que tenha acesso a Dados 

Pessoais por força da prestação dos serviços. 

2.1.6 Incidente de Segurança da informação — significa um evento ou uma série de 

eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 

grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 

própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados 

pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 
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2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras — significa qualquer autoridade, inclusive judicial, 

competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas 

não se limitando à ANPD. 

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal’, “Dado Pessoal Sensível’, “ANPD”, “Titular” e 

“Relatório de Impacto a Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste Anexo, o 

mesmo significado que lhes é atribuído na Lei n° 13.709/18. 

2.2.1. Para os efeitos deste Anexo, a Contratante representa a figura do controlador, na 

qualidade de pessoa natural ou jurídica a quem compete as decisões referentes 

ao tratamento de dados pessoais. 

2.2.2. Para os efeitos deste Anexo a Contratada representa a figura do operador, na 

qualidade de pessoa jurídica que realiza o tratamento de dados pessoais em nome 

do controlador. 

2.3. As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de dados 

pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 

dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, 

comprometendo-se a cumprir todas as condições e obrigardes dispostas na LGPD e 

nas demais leis aplicáveis. 

 

3. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

3.1 São deveres da Contratante: 

3.1.1. Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos artigos 7º 

e/ou 11º da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços. 

3.1.2. Realizar o tratamento de dados pessoais para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao Titular. 

3.1.3. Manter a compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao Titular. 

3.1.4. Definir a forma de tratamento dos dados pessoais. 

3.1.5. Informar ao Titular quais dados pessoais são compartilhados com a Contratada, 

que atua na condição de Operador. 
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3.1.6 Gestão adequada do instrumento de consentimento fornecido pelo Titualr, caso 

realiza tratamento de dados baseado em “consentimento” (Arts. 7º, I ou 11, I da 

LGPD). 

3.1.7. Compartilhar com a Contratada, sem demora, o Instrumento de consentimento, 

quando necessário para atender requisições determinações das autoridades 

fiscalizadoras, Ministério Público, Poder Judiciário ou órgãos de controle 

administrativo. 

3.1.8 Comunicar à Contratada sobre qualquer possível risco de incidente de segurança 

ou de descumprimento de quaisquer leis e regulamentos de proteção de dados, 

de que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a Contratada tomar as 

medidas necessárias e informar ao Contratante em até 2 (dois) dias úteis da data 

do conhecimento de que o incidente afetou dados pessoais. 

3.2 São deveres da Contratada: 

3.2.1. Garantir que o tratamento seja limitado as atividades necessárias ao atingimento 

das finalidades de execução do contrato e do serviço contratado e utilizá-lo, 

quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD. 

3.2.2. Cooperar com a Contratante no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 

de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle 

administrativo. 

3.2.3. Comunicar, sem demora, à Contratante, o resultado de auditoria realizada pela 

ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados pessoais da Contratante. 

Caso sejam detectadas eventuais desconformidades, a Contratada irá corrigi-las 

dentro de um prazo razoável e informará à Contratante a este respeito. 

3.2.4. Informar, imediatamente à Contratante, quando receber uma solicitação de um 

Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais. 

3.2.5. Abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do 

Titular, exceto nas instruções documentadas da Contratante ou conforme exigido 

pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.   

3.2.6. Informar imediatamente à Contratante, assim que tomar conhecimento, de: 
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3.2.6.1. Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle 

do Contratante, por oficiais do governo ou qualquer indicação específica 

de que a investigação ou apreensão seja iminente. 

3.2.6.2. Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos.   

3.2.6.3. Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de 

Dados Pessoais da Contratante.  

3.2.6.4. Qualquer incidente ou violação de dados pessoais que afete o negócio ou 

que demande ação por parte do Contratante. 

 

4. DOS COLABORADORES DA CONTRATADA 

4.1. A Contratada assegurará que o acesso e o Tratamento dos Dados Pessoais da 

Contratante fiquem restritos aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, 

com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no contrato indicado no 

preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:  

4.1.1. Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados 

e às leis que envolvem o tratamento.   

4.1.2. Tenham conhecimento das obrigações da Contratada, incluindo as obrigações 

do presente Termo.   

4.1.3. Todos os Colaboradores da Contratada, incluindo terceirizados, estagiários e 

prestadores de serviço, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos 

manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais. 

 

5. DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS 

5.1. A Contratada adotará medidas técnicas e administrativas adequadas a assegurar a 

proteção de dados pessoais (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a garantir um 

nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. 

Ao avaliar o nível apropriado de segurança, a Contratada deverá levar em conta os 

riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles relacionados a 

potenciais incidentes de segurança envolvendo dados pessoais, identificação de 

vulnerabilidades e adequada gestão de risco. 

5.2. A Contratada manterá os Dados Pessoais de clientes do Contratante e informações 

confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de 
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políticas e procedimentos internos) elaborados visando: (a) proteção contra perdas de 

dados pessoais, acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos 

prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) 

minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes de segurança da 

informação regulares. A Contratada designará um ou mais colaboradores para 

coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que 

inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de segurança da informação. 

5.3. Em caso de incidente de segurança com acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou 

perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pela Contratante, independentemente 

do motivo que o tenha ocasionado, a Contratada comunicará à Contratante em até 2 (dois) 

dias úteis da data do conhecimento de que o incidente afetou dados pessoais, contendo no 

mínimo, as seguintes informações: (I) - a descrição da natureza e da categoria de dados 

pessoais afetados; (II) - o número de titulares afetados, discriminando, quando aplicável, o 

número de crianças, de adolescentes ou de idosos; (III) - as medidas técnicas e de segurança 

utilizadas para a proteção dos dados pessoais, adotadas antes e após o incidente, observados 

os segredos comercial e industrial; IV - os riscos relacionados ao incidente com identificação 

dos possíveis impactos aos titulares; V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não 

ter sido realizada no prazo previsto no caput deste artigo; VI - as medidas que foram ou que 

serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente sobre os titulares; VII - a data 

da ocorrência do incidente, quando possível determiná-la, e a de seu conhecimento pelo 

controlador; VIII - os dados do encarregado ou de quem represente o controlador; IX - a 

identificação do controlador e, se for o caso, declaração de que se trata de agente de tratamento 

de pequeno porte; X - a identificação do operador, quando aplicável; XI - a descrição do 

incidente, incluindo a causa principal, caso seja possível identificá-la; e XII - o total de titulares 

cujos dados são tratados nas atividades de tratamento afetadas pelo incidente. 

 

6. DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

6.1. As transferências de Dados Pessoais do Contratante pela Contratada para um terceiro 

país, ou seja, um país diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados 

à Contratada, são permitidas somente quando tais transferências forem estritamente 

necessárias para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites 

estabelecidos a seguir. 

6.1.1. A Contratada deverá notificar o Contratante, sem demora indevida, de quaisquer 

intenções de transferências permanentes ou temporárias dos Dados Pessoais do 

Contratante pela Contratada para um terceiro país e somente realizar tal 

transferência após obter autorização, por escrito, do Contratante, que pode ser 

negada, a seu critério. 
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6.1.2. Essa notificação ao Contratante deverá conter informações detalhadas sobre 

para quais países as informações seriam transferidas e para quais finalidades 

(incluindo uso de serviços em nuvem cujos ativos sejam sediados em pais 

estrangeiro).   

6.1.3. Quando a transferência for solicitada pela Contratante ou necessária para a 

prestação dos serviços (mediante prévia autorização, por escrito, da Contratante), 

a Contratada deverá adotar os mecanismos de transferência internacional 

pertinentes (incluindo, quando aplicável, as futuras cláusulas padrão aprovadas 

pela ANPD para Transferência Internacional de Dados Pessoais, sempre que 

estiverem disponíveis, ou, quando aplicável, cláusulas contratuais exigidas por 

países destinatários). 

 

7. DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CONTRATANTE 

7.1. A Contratada deverá, quando do término da vigência do contrato, interromper 

prontamente o tratamento dos Dados Pessoais do Contratante e, em no máximo (30) 

dias, sob instruções e na medida de determinação do Contratante, eliminar 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 

formato digital ou físico), salvo quando o Contratado necessitar manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese prevista no Art. 7º da LGPD. 

  

8. DOS DIREITOS DOS TITULARES 

8.1. Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem 

sobre dados pessoais serão atendidos pelo Contratante, posto que na qualidade de 

Controlador dos Dados Pessoais, será responsável exclusivo por decidir se e como 

eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. 

8.2. Caso algum titular dos dados pessoais faça alguma requisição diretamente à 

Contratada, será orientado a fazê-la ao Contratante, considerando a sua condição de 

Controlador dos dados pessoais. 

 

9. DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CONTRATANTE 

9.1. Quando do término da vigência do contrato, a Contratada deverá interromper 

prontamente o tratamento dos dados pessoais da Contratante e eliminá-los 

completamente, em no máximo 30 (trinta dias), sob instruções e na medida de 

Folha: 133
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/P4F2.BA99.83B5.47E7/F4A0DC8F
Código verificador: P4F2.BA99.83B5.47E7   CRC: F4A0DC8F
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Governo do Estado destina mais de R$ 1 milhão para
fortalecer o setor primário e social de Careiro da Várzea

O 
Governo do Amazonas destinou, no 

dia 29 de julho, mais de R$ 1 milhão em 

investimentos para o fortalecimento da 

agricultura famíliar e da área social do municí-

pio de Careiro da Várzea (a 25 quilômetros de 

Manaus). As entregas foram direcionadas para 

a aquisição de equipamentos, linhas de finan-

ciamento e repasse de recursos para associa-

ções e moradores da região. 

No município, o Governo do Amazonas, por 

meio do Fundo de Promoção Social e Erradica-

ção da Pobreza (FPS), fortaleceu a agricultura 

familiar com R$ 408,4 mil em fomentos. A en-

trega, viabilizada por meio de dois editais de 

chamamento público, beneficia diretamente 

a agricultura familiar com a aquisição de trici-

clos, grade aradora, trator e outros implemen-

tos agrícolas.

A Agência de Desenvolvimento Sustentável 

do Amazonas (ADS) realizou a assinatura de 

contrato do Programa de Regionalização da 

Merenda Escolar (Preme), a doação de uma 

tonelada e meia de produtos adquiridas pelo 

Programa de Assistência Familiar (PAF), além de 

realizar entregas de kits roçado e sacos de ráfia. 

A moradora do município, Graciete da Silva, 

61, faz parte da Associação Mulheres Ribeiri-

nhas, que recebeu a doação de 1.500 abacaxis. 

Para ela, a ajuda veio em boa hora, consideran-

do os efeitos da cheia no município. 

“A doação vai beneficiar as famílias que estão 

cadastradas na nossa associação. Tudo isso re-

presenta qualidade de vida, porque fruta é isso, 

é saudável”, disse a integrante da Associação 

Mulheres Ribeirinhas, Graciete da Silva.

Na ação, também foi assinado o contrato do 

Preme no valor de mais de R$ 134 mil. Com este 

contrato, o município recebe da ADS investi-

mento de mais de R$ 270 mil, com a formali-

zação de contratos pelo programa, para o for-

necimento de produtos destinados a merenda 

escolar da rede estadual de ensino, benefician-

do agricultores da região.

A Secretaria de Estado de Produção Rural 

(Sepror) fomentou o setor primário do muni-

cípio com entregas de certificados digitais, su-

plemento alimentar e kit de casa de farinha. No 

total, foram investidos R$ 22.450 em recursos. 

O Governo do Amazonas, por meio do Ins-

tituto de Desenvolvimento Agropecuário e 

Florestal Sustentável do Amazonas (Idam), be-

neficiou produtores rurais de Careiro da Várzea 

com R$ 336,3 mil em crédito rural. 

Setor social

Para o setor social, o Governo do Amazonas, 

por meio da Secretaria de Estado da Assistência 

Social (Seas), entregou certificados para alunos 

da Padaria Artesanal e cheque do Crédito Rosa 

para empreendedoras contempladas no muni-

cípio. As iniciativas estimulam o empreendedo-

rismo e fomentam a economia no estado.

No município, mais um ponto fixo de aten-

dimento do programa Crédito Rosa foi inau-

gurado e funcionará no Centro de Referência 

de Assistência Social (Cras), localizado na Rua 

Miracauera. No local, as interessadas poderão 

solicitar o crédito e receber orientações sobre 

o funcionamento do programa. No município 

do Careiro da Várzea, 23 mulheres já foram con-

templadas, totalizando um investimento de R$ 

148.800,00.

As entregas foram 
direcionadas para a 
aquisição de equipamentos, 
linhas de financiamento e 
repasse de recursos para 
associações e moradores

Arthur Castro/Secom

No município, 

o Governo do 

Amazonas 

fortaleceu a 

agricultura 

familiar com R$ 

408,4 mil em 

fomentos
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serão analisado pela reitoria da FUNATI, observados os princípios e as 
normas legais vigentes.
Art. 47. A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Reitor da FUNATI, em Manaus, 07 de agosto de 2025.

EULER ESTEVES RIBEIRO
Reitor da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade

<#E.G.B#236339#30#239894/>

Protocolo 236339

Processamento de Dados do
 Amazonas – PRODAM

<#E.G.B#236270#30#239825>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 014/2025
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação N.º 08/2025.
Objeto: Contratação de empresa de serviço especializado de capacitação 
técnica e operacional voltada ao uso, implantação, sustentação e suporte do 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI).
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Contratada: SUPORTE SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI EPP
Valor global do serviço: R$ 84.150,00 (oitenta e quatro mil e cento e 
cinquenta reais)
Vigência: 07/08/2025 a 06/08/2026.
Dotação orçamentária: Recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 07 de agosto de 2025.

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#236270#30#239825/>

Protocolo 236270

Companhia de Gás do Estado do 
Amazonas – CIGÁS

<#E.G.B#236380#30#239935>

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90011/2025 - CPL/CIGÁS
Em conformidade com o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico n. 
90011/2025 - CPL/CIGÁS, realizado para o fornecimento de brindes 
corporativos, e nos termos do Processo Administrativo n. 007/2025 - CIGÁS, 
a Diretoria da CIGÁS RESOLVE: I - ADJUDICAR o objeto à empresa 
GUIMARÃES LIMA LTDA, CNPJ n. 38.822.842/0001-00, no valor total de 
R$ 54.368,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais), 
no prazo de 12 (doze) meses. II - HOMOLOGAR procedimento licitatório 
realizado pela Comissão Permanente de Licitação/CIGÁS, Manaus, 25 de 
julho de 2025.

HERALDO BELEZA DA CÂMARA
Diretor-Presidente da Companhia de Gás do Amazonas

<#E.G.B#236380#30#239935/>

Protocolo 236380
<#E.G.B#236439#30#239994>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 030/2025
Objeto: Prestação de serviços de suporte relativo aos processos de 
automação implementados na Cigás. Contratada: LIVESUN LTDA., CNPJ 
n. 27907386/0001-76. Valor total: R$ 67.021,32 (sessenta e sete mil, vinte 
e um reais e trinta e dois centavos). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, 
Manaus, 04 de agosto de 2025.

HERALDO BELEZA DA CÂMARA
Diretor-Presidente da Companhia de Gás do Amazonas

<#E.G.B#236439#30#239994/>

Protocolo 236439
<#E.G.B#236446#30#240001>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 027/2025
Objeto: Fornecimento de kits de sobressalentes. Contratada: GASCAT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n. 00.965.449/0001-94. Valor 
total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, Manaus, 30 de julho de 2025.

HERALDO BELEZA DA CÂMARA
Diretor-Presidente da Companhia de Gás do Amazonas

<#E.G.B#236446#30#240001/>

Protocolo 236446

Empresa Estadual de Turismo – 
AMAZONASTUR

<#E.G.B#236422#30#239977>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS
01-Nome e Cargo: Valéria Maria Saturnino-Assistente Téc. II; SIGED N° 
01.04.016508.001668/2025-29; Destino e Período: Manaus/Rio Preto da 
Eva/Manaus, em 06.08.2025; Objetivo: Integrar a equipe no Workshop Bem 
Receber e + Crédito Amazonas;
02-Nome e Cargo: Valéria Maria Saturnino-Assistente Téc. II; SIGED N° 
01.04.016508.001669/2025-73; Destino e Período: Manaus/Rio Preto da 
Eva/Manaus, em 07.08.2025; Objetivo: Integrar a equipe no Workshop Bem 
Receber e + Crédito Amazonas;
03-Nome e Cargo: Valéria Maria Saturnino-Assistente Téc. II; SIGED N° 
01.04.016508.001670/2025-06; Destino e Período: Manaus/Rio Preto da 
Eva/Manaus, em 08.08.2025; Objetivo: Integrar a equipe no Workshop Bem 
Receber e + Crédito Amazonas;
04-Nome e Cargo: Lara Karen Leão Alencar-Gerente; SIGED N° 
01.04.016508.001667/2025-84; Destino e Período: Manaus/Rio Preto da 
Eva/Manaus, em 06.08.2025; Objetivo: Credenciamento para Plataforma 
Amazonas To Go;
05-Nome e Cargo: Lucas da Silva e Silva-Assessor de Planej. Est.; SIGED 
N° 01.04.016508.001614/2025-63; Destino e Período: Manaus/São Paulo/
Manaus, no período de 19 a 24/08/2025; Objetivo: Participação no 9º Salão 
de Turismo 2025;
06-Nome e Cargo: Francisco Alves dos Santos-Chefe de Departamento; 
SIGED N° 01.04.016508.001618/2025-41; Destino e Período: Manaus/
Iranduba/Manaus, em 30.07.2025; Objetivo: Participar do Workshop 
Paricatuba;
07-Nome e Cargo: Francisco Alves dos Santos-Chefe de Departamento; 
SIGED N° 01.04.016508.001691/2025-13; Destino e Período: Manaus/
Tabatinga/Manaus, no período de 12 a 15/08/2025; Objetivo: Participar do 
VII FORDIMEAS/AM e III G9;
08-Nome e Cargo: Lena Emmanuelle Moreira Pampolha-Assessor I; 
SIGED N° 01.04.016508.001685/2025-66; Destino e Período: Manaus/
Tabatinga/Manaus, no período de 12 a 15/08/2025; Objetivo: Participar do 
VII FORDIMEAS/AM e III G9; e
09-Nome e Cargo: Hylker da Silva Medeiros-Assistente Adm.; SIGED N° 
01.04.016508.001697/2025-90; Destino e Período: Manaus/Tabatinga/
Manaus, no período de 12 a 15/08/2025; Objetivo: Participar do VII 
FORDIMEAS/AM e III G9..

Manaus, 08 de agosto de 2025

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA
Presidente da Empresa Estadual de Turismo- Amazonastur

<#E.G.B#236422#30#239977/>

Protocolo 236422

Agência de Desenvolvimento e 
Fomento do Estado do Amazonas – 

AFEAM
<#E.G.B#236404#30#239959>

10ª CONVOCAÇÃO DE APROVAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 01 - AFEAM, DE 30 DE JUNHO DE 2022

CONVOCAMOS, em atendimento à homologação publicada no Diário 
Oficial do Estado do Amazonas, Edição nº 34.481, de 12.12.2022, págs. 
32 a 34, relativa ao resultado final do Concurso Público da AFEAM para o 
provimento de empregos e formação de cadastro reserva de acordo com 
o Edital nº 1/2022, de 30.6.2022, considerando o habilitado em ordem 
de classificação (ampla concorrência) à vaga decorrente do pedido de 
desligamento de Rodrigo da Silva Brandão, 1º Classificado (Especialista 
de Fomento - Desenvolvimento de Sistemas), para que compareça à 
Gerência de Gestão de Pessoas e Contratos-GEPEC da AFEAM, na 
Avenida Constantino Nery, 5.733, no prazo de até 15 (quinze) dias, de 
8.8.2025 à 22.8.2025, no horário de 8h às 11h ou de 13h às 16h, munido 
dos documentos para contratação nos termos da Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT: Carteira de Identidade, CPF, comprovante de residência 
com CEP, Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, 2 (duas) fotos 3x4 recentes, e 
demais documentos e exigências estipulados no item 3 - “Dos Requisitos 
para Investidura no Emprego” do edital acima referido.
a) Especialista de Fomento - Desenvolvimento de Sistemas

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


